
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE RORAIMA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS MINUTA - SJRR-SELIT

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. XX/2026
 
 
Processo n. 0000317-39.2026.4.01.8013
Pregão Eletrônico n. XX/2026
 
A União, por ato da Justiça Federal de 1ª Instância - Seção Judiciária de Roraima,
com registro no CGC/MF n. 05.438.430/0001-03 e sede na Av. Getúlio Vargas, 3999,
Bairro Canarinho, Boa Vista RR, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, neste ato
representada pelo pelo Diretor do Foro, o MM. Juiz Federal Diego Carmo de Sousa,
conforme atribuições delegadas pelo Presidente do TRF da 1ª Região por meio da
Portaria PRESI n. 528/2024, de 08 de maio de 2024, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de
março de 2023, e demais normas aplicáveis, de acordo com o resultado da
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N. XX/2026, e
observadas as condições do edital que integra este instrumento de registro, resolve
registrar os preços cotados, relativamente aos produtos especificados no Anexo I do
edital, que passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta ata, juntamente com a
documentação e proposta de preços apresentadas pelo licitante classificado em
primeiro lugar, por item. Este instrumento não obriga a ADMINISTRAÇÃO a firmar
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para
a aquisição do(s) objeto(s), obedecidas a legislação pertinente, sendo assegurada ao
detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdades de condições. A
Administração designará um gerente para o acompanhamento dos preços registrados.
Os preços ofertados, especificação, quantidade estimada, marcas, empresa e
representante legal, encontram-se enunciados no anexo da presente ata. O presente
registro de preços terá o prazo de vigência de um ano, contado do primeiro
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, conforme art.22 do Decreto-
Lei n.° 11462/2023. A assinatura da presente ata implicará plena aceitação, por parte
do fornecedor, das condições estabelecidas no Edital de licitação e seus Anexos. A
presente Ata será divulgada no site da SJRR no portal da internet no endereço
https://trf1.jus.br/sjrr, bem como publicado no Portal Nacional de Contratações
Pública, conforme disposto no art.54 da Lei 14.133/2021. Quaisquer alterações
somente poderão ser realizadas mediante termo aditivo formalizado entre as partes.
Para dirimir questões oriundas do presente contrato, fica eleito o Foro da Seção
Judiciária de Roraima. Eu, Magno Martins Viana, Supervisor da Seção de Compras e
Licitações lavrei o presente Termo com vista da Assessoria Jurídica desta Seccional.
 

 
 

 
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. XX/2026

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N. XX/2026
 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS
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Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços acima especificada,
celebrada entre a SJRR e o fornecedor abaixo qualificado, cujo preço, fica
registrado por item, observada a ordem de classificação, objetivando o compromisso
de fornecimento de material permanente para a Seção Judiciária de Roraima.
*A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços
consta como anexo a esta Ata.
 
1. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

 

1.1 O órgão gerenciador será a Justiça Federal de 1ª Instância – Seção Judiciária de
Roraima (UASG 090039).
 
1.2 Não há Órgãos participantes.
 
2. DA ADESÃO À ATA DE PREÇOS
 
2.1 Será permitida a adesão à ata de registro de preços e entidades não participantes,
desde que observadas as regras e condições dispostas nos arts. 31 e 32 do Decreto nº
11.462/2023, inclusive os limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 32, bem
como os incisos I e XI do art. 7º do dispositivo legal, e as normas constantes na Lei nº
14.133/2021.
 
2.2 Serão observadas as regras estabelecidas pelo art.32 do Decreto-Lei 11.462/2023
para o estabelecimento do limite de adesões a Ata.
 
3. VALIDADE DA ATA
 
3.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado
por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso, mediante a
anuência do fornecedor, conforme disposto no art. 22 do Decreto nº 11.462/2023.
 
4. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
 
4.1 As regras para alteração, atualização e negociação dos preços registrados são
aquelas especificadas nos arts. 25 a 27, do Decreto nº 11.462/2023.
 
4.2 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

 
4.2.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem
a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput
do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

 
4.2.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;

 
4.2.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula
de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº
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14.133, de 2021.
 
4.2.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da

anualidade e o índice previsto para a contratação;
 
4.2.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme

critérios definidos para a contratação.
 
 
5. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
 
5.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

 
5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.

 
5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

 
5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

 
5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem uma
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021.

 
5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.
 

5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

 
5.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 7.1, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

 
5.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do

item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o que disciplina a lei 14.133/2021 e o decreto 11.462/2023.
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5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 7.4, e
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

 
5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão
ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade
dos valores praticados pelo mercado.

 
5.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
6. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS
 
6.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro
de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os
órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
 

6.2 O remanejamento somente poderá ser feito:
 
6.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
 
6.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

 
6.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
 
6.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto
nº 11.462, de 2023.
 
6.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que
sofrer redução dos quantitativos informados.
 
6.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do
Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação
ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
 
6.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada,
nos termos do item 6.3, a distribuição das quantidades para a execução
descentralizada será por meio do remanejamento.
 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS
 
7.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

Ata de Registro de Preços MINUTA 25027162         SEI 0000317-39.2026.4.01.8013 / pg. 4



 
7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo

justificado;
 
7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
 
7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do

artigo 27 do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
 

7.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021.

 

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

 
7.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do
contraditório e da ampla defesa.
 
7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,
observada a ordem de classificação.
 
7.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,
desde que devidamente comprovadas e justificadas:
 

7.4.1. Por razão de interesse público;
 
7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
 
7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, conforme dispostos no § 3º
do artigo 26, e § 4º do artigo 27, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.
 
7.5 Sem prejuízo aos itens mencionados anteriormente para cancelamento do registro
do licitante vencedor e dos preços registrados as partes estarão sujeitando-se às
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de
31 de março de 2023, e demais normas aplicáveis.
 
8. DAS PENALIDADES
 
8.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital e seus anexos.
 

8.1.2 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
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injustificadamente após terem assinado a ata.
 
8.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do
Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº
11.462, de 2023).
 
8.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer
das ocorrências previstas no item 7.1 e no art. 28 do Decreto nº 11.462/2023, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.
 
9. CONDIÇÕES GERAIS
 
9.1 As condições gerais de execução e fornecimento do objeto, tais como os prazos
para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo ao edital.
 
9.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos nesta ata de registro
de preços, inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da lei 14.133/2021, nos
termos do art. 23, do decreto 11.462/2023.
 
9.3 Compõe anexo a esta ata de registro de preços, nos termos do art. 18, II, do
decreto 11.462/2023, a relação dos licitantes que formam o cadastro de reserva.
 
9.4 Em consonância com o art. 15, VII, do decreto 11.462/2023, é vedada a
participação do órgão ou da entidade em mais de uma ata de registro de preços com o
mesmo objeto no prazo de validade daquela que já tiver participado, salvo na
ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital.
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata que, depois de lida e achada em
ordem, foi assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes (se houver).
 
Boa Vista-RR, na data da assinatura eletrônica.
 
 
 

 
 

 
Diego Carmo de Sousa

Juiz Federal Diretor do Foro

 

 
________________

Empresa XXXXXX
CNPJ XXXXXXXXXX

Por seu sócio -
proprietário/representante legal

XXXXXXX
CPF: XXXXXXXX
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Anexo

Cadastro de Reserva
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram
cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário:
 

 

FORNECEDOR
CNPJ: FONE: FAX:
END.: CEP:
Optante do Simples: ( ) Sim (  ) Não E-mail:
Representante Legal:
Cargo que Ocupa: CPF: Fone:
Banco: Agência:C/C:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADEQUANTIDADE
Valor
Unitário
(R$)

Valor
Total
(R$)

1 LÂMPADA LED 20W bivolt branca, formato
tradicional, base E-27 (127/220v). Unidade1.000  

2
LÂMPADA TUBULAR T8 LED 9/10W, base bipino,
bivolt, 60 cm, com driver integrado à lâmpada,
luz branca. Própria para uso sem a necessidade
de instalação de reator/driver externo.

Unidade1.000  

3

LÂMPADA TUBULAR T5 LED 18/20W, base
bipino, bivolt, 115cm, com driver integrado à
lâmpada, luz branca. Própria para uso sem a
necessidade de instalação de reator/driver
externo.

Unidade1.000  

4 LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA fluorescente com
30 leds Unidade20   

5 DISJUNTOR DIN, C10, 10 A, Bipolar, curva C,
REF 5SX12 SIEMENS OU EQUIVALENTE Unidade30   

6 DISJUNTOR DIN, C20, 20 A, monopolar, curva C,
REF 5SX12 SIEMENS OU EQUIVALENTE. Unidade20   

7 DISJUNTOR DIN, C25, 25 A, tripolar, curva C,
REF 5SX13 SIEMENS OU EQUIVALENTE Unidade20   

8 CABO FLEXÍVEL, peça de 100 metros.
Características: Seção Nominal: 2.5mm² Rolo 5   

9

CABO FLEXÍVEL, peça de 100 metros.
Características: Seção Nominal: 4.0mm²,
Condutor: Cobre eletrolítico nu, têmpera mole,
tensão máxima =750 Volts, encordoamento
flexível, Isolamento: Camada de composto de
cloreto de polivinila (PVC anti chama BWF
características especiais a não-propagação e
auto extinção de fogo), Temperatura máxima
no condutor para serviço contínuo= 70°C, cor

Rolo 5   

Ata de Registro de Preços MINUTA 25027162         SEI 0000317-39.2026.4.01.8013 / pg. 7



Vermelha ou preta, em conformidade com
normas da ABNT. 

10

CABO FLEXÍVEL, peça de 100 metros.
Características: Seção Nominal: 6.0mm²,
Condutor: cobre eletrolítico nu, têmpera mole,
tensão máxima =750 Volts, encordoamento
flexível, Isolamento: Camada de composto de
cloreto de polivinila (PVC anti chama BWF
características especiais a não-propagação e
auto extinção de fogo), Temperatura máxima
no condutor para serviço contínuo= 70°C, cor
Vermelha ou preta, em conformidade com
normas da ABNT.

Rolo 5   

11

CABO FLEXÍVEL MULTIPOLAR, peça de 100
metros. Características: Seção Nominal: 2 x
2.5mm², Condutor: Cobre eletrolítico nu,
têmpera mole, tensão máxima =750 Volts,
encordoamento flexível, Isolamento: Camada
de composto de cloreto de polivinila (PVC anti
chama BWF características especiais a não-
propagação e auto extinção de fogo),
Temperatura máxima no condutor para serviço
contínuo= 70°C, cor preta ou vermelha
(externa), condutores internos rev

Rolo 1   

12

CABO FLEXÍVEL MULTIPOLAR, peça de 100
metros. Características: Seção Nominal: 2 x
4.0mm², Condutor: Cobre eletrolítico nu,
têmpera mole, tensão máxima =750 Volts,
encordoamento flexível, Isolamento: Camada
de composto de cloreto de polivinila (PVC anti
chama BWF características especiais a não-
propagação e auto extinção de fogo),
Temperatura máxima no condutor para serviço
contínuo= 70°C, cor preta ou vermelha
(externa), condutores internos rev

Rolo 1   

13
FITA ISOLANTE, cor preta, anti-chama, peça
com aproximadamente 19 mm de espessura e
20 metros de comprimento, conforme normas
da ABNT.

Rolo 70   

14
CAIXA DE TOMADA, branca, dupla, 127v, para
acoplar em canaleta 120 x 35,com um furo
26.5 x 70, ref.1125-02-BR, arc parcus.

Unidade1.500  

15 CAIXA DE TOMADA 120 x 35 pra RJ com
02(dois) furos 14.7 x 19.3. REF.1125-03-BR Unidade200   

16

Adaptador com entrada (fêmea) destinada a
receber tomadas de três pinos 2P+T (antigo
padrão) e saída (macho) de três pinos 2P+T
(padrão novo), conformidade com a Resolução
nº 11, de dezembro de 2006 do Conselho
Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial (Conmetro) e, por
consequência, à norma da ABNT 14136

Unidade50   

17 INTERRUPTOR REDONDO, branco, para encaixe
em canaleta aparente Unidade50   
RELÉ FOTOELÉTRICO, bivolt. Freqüência
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18 50/60Hz. Carga(100W a 1800VA). Compatível
com a base para o modelo RM-10.

Unidade40   

19

SENSOR DE PRESENÇA para ambiente interno,
de sobrepor, na cor branca, com função
fotocélula e sensibilidade, com controle de
tempo, com alcance de detecção de até 6m e
ângulo de detecção de 360º, com altura de
instalação mínima de 2m.

Unidade50   

20

VÁLVULA PARA MICTÓRIO de embutir, com
sensor automático, bivolt automática
(110/220VAC), consumo de energia com
mictório aberto aprox. 6.8w, consumo de
energia com mictório fechado aprox. 0.7w.
Diâmetro de entrada de água ½”. Alcance do
sensor mínimo de 40cm, pressão de serviço 2 a
40mCa. Acabamento em aço escovado.
Restritor de vazão consta de 8L/min.
Dimensões de 170mm x 136mm. Modelo de
Referência 2780.C DECALUX MICTÓRIO DE
EMBUTIR OU EQUIVALENTE

Unidade 2   

21

TORNEIRA EM METAL, diâmetro de 1/2
polegada, acabamento de superfície em inox
escovado, específica para lavatório, com
instalação sobre mesa, acionamento
hidromecânico, com pressão manual leve e
fechamento automático.

Unidade10   

22

TORNEIRA EM METAL, diâmetro de 1/2
polegada, acabamento de superfície em inox
escovado, específica para cozinha, com
instalação na parede, acionamento com 1/4 de
volta. Dimensões aproximadas (±20%): Altura:
283mm, comprimento: 233mm, largura: 98mm.
Garantia contra defeitos de fabricação,
inclusive os acabamentos de superfície,
considerando a utilização em local público.
Dessa forma, a garantia deverá ser maior ou
igual a 01 ano.

Unidade 5   

23

TORNEIRA JARDIM em metal, acabamento de
superfície cromado, diâmetro de 1/2”, com
adaptador (pode ser em polímero de alta
resistência) para a junção de mangueiras com
bitolas de 1/2 e 3/4”.

Unidade10   

24
ASSENTO PARA VASO SANITÁRIO na cor branca-
comprimento 36cm, largura 50cm, para vaso
DECA ACESSO PLUS 1.6 GPF/0.01PF

Unidade20   

25

KIT UNIVERSAL para caixa de descarga
acoplada ao vaso sanitário, com acionamento
superior, contendo, no mínimo, os seguintes
componentes: torre de entrada d’água,
mecanismo de regulagem da boia (nível de
água), mecanismo de regulagem da vazão de
entrada de água, mangueira de reposição do
selo hídrico, botão de acionamento, haste da
boia, boia, braço de articulação, obturador,
torre de saída de água, conjunto para fixação
da caixa ao vaso e bolsa

Unidade20   
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26

TINTA ACRÍLICA, semi brilho, cor PALHA,
lavável, anti-mofo, ambiente externo e interno,
composição básica: pigmentos isentos de
metais pesados, resina à base de dispersão
aquosa de copolímero estireno acrílico, cargas
minerais inertes, hidrocarbonetos alifáticos,
glicóis e tensoativos etoxilados e carboxilados.
Galão de 3,6 litros

Galão 10   

27

TINTA ACRÍLICA, semi brilho, cor AREIA, lavável,
anti-mofo, ambiente externo e interno,
composição básica: pigmentos isentos de
metais pesados, resina à base de dispersão
aquosa de copolímero estireno acrílico, cargas
minerais inertes, hidrocarbonetos alifáticos,
glicóis e tensoativos etoxilados e carboxilados.
Galão de 3,6 litros.

Galão 10   

28
TINTA ACRÍLICA semibrilho premium água
mineral-126054. Suvinil ou similar. Galão de 3,6
litros.

Galão 1   

29

TINTA ACRÍLICA, fosca, cor BRANCO NEVE,
lavável, anti mofo, ambiente externo e interno,
composição básica: pigmentos isentos de
metais pesados, resina à base de dispersão
aquosa de copolímero estireno acrílico, cargas
minerais inertes, hidrocarbonetos alifáticos,
glicóis e tensoativos etoxilados e carboxilados.
Marca Suvinil ou equivalente. Galão de 3,6
litros.

Galão 10   

30
TINTA ACRÍLICA semibrilho premium azul
mineral-619090. Suvinil ou similar. Galão de 3,6
litros.

Galão 10   

31
TINTA ACRÍLICA semibrilho premium azul
escuridão. Especificação: R 151. Suvinil ou
similar. Galão de 3,6 litros.

Galão 10   

32 TINTA ACRÍLICA semibrilho premium Horizonte
Azul. Suvinil ou similar. Galão de 3,6 litros Galão 5   

33 TINTA ESMALTE SINTÉTICO, semi brilho, cor
amarelo trator. Galão de 3,6 litros. Galão 5   

34 TINTA ESMALTE SINTÉTICO, semi brilho, cor
branca. Galão de 3,6 litros. Galão 10   

35 TINTA ESMALTE SINTÉTICO, semi brilho, cor
cinza. Galão de 3,6 litros Galão 10   

36

DILUENTE DE TINTAS A ÓLEO, ESMALTES E
VERNIZES SINTÉTICOS. Composição básica:
sem benzeno ou produtos clorados, líquido
límpido e incolor composto de hidrocarbonetos
alifáticos e fragrância antialérgica. Lata com
volume de 900 ml.

Lata 10   

37
MASSA PVA, composição básica: Resina com
base de dispersão aquosa de polímeros
estireno acrílico, cargas minerais inertes e
aditivos. Galão de 3,6 litros.

Galão 10   

38
MASSA ACRÍLICA, composição básica: Resina
com base de dispersão aquosa de polímeros Galão 5   

Ata de Registro de Preços MINUTA 25027162         SEI 0000317-39.2026.4.01.8013 / pg. 10



estireno acrílico, cargas minerais inertes,
hidrocarbonetos alifáticos. Galão de 3,6 litros.

39

LIXA PARA FERRO, n°80, costado de pano com
tratamento especial e mineral de óxido de
alumínio - norma FEPA, adesivo de resina sobre
cola, tamanho aproximado (±10%): 3,5 x 3“.

Unidade50   

40 LIXA D'AGUA (para massa acrílica), n°80
Tamanho aproximado (±10%):3,5” x 3 “. Unidade100   

41 LIXA PARA PAREDE (para massa PVA), n° 100-
Tamanho aproximado (±10%): 3,5” x 3 “. Unidade100   

42
ROLO PARA PINTURA, em lã de carneiro,
suporte plástico, tamanho útil de pintura igual a
23cm e cabo de madeira.

Rolo 10   

43
ROLO PARA PINTURA, em lã de carneiro,
suporte plástico, tamanho útil de pintura igual a
10cm e cabo de madeira.

Rolo 10   

44
ROLO PARA PINTURA, em lã de carneiro,
suporte plástico, tamanho útil de pintura igual a
05cm, cabo de madeira.

Rolo 20   

45 PINCEL com cerdas gris 1" Unidade10   

46 PINCEL com cerdas gris 2" Unidade10   

47 VEDA CALHA alumínio, bisnaga com
aproximadamente 280g (±7,5%) Unidade10   

48

SELANTE 100% DE SILICONE C/ FUNGICIDA,
MULTIUSO, aplicação para selamento e
vedação de juntas em vidros, pias, louças
sanitárias, ralos, metais, madeira e tubos de
PVC. Bisnaga de 300ml.

Unidade10   

49 MANTA ASFÁLTICA aluminizada auto-adesiva.
Rolo com 10cmx10m Rolo 20   

50 IMPERMEABILIZANTE DE BASE ACRÍLICA,
flexível, monocomponente. Latão com 18 litros. Unidade 5   

51

MANTA LÍQUIDA BRANCA (Impermeabilizante
elastomérico para lajes e coberturas com
médio trânsito. Formulado à base de resina
acrílica branca, a ser aplicado a frio, com
elevada durabilidade). Balde com 18kg

Unidade10   

52

MOLA HIDRÁULICA AÉREA • reversível [tanto
abertura para direita ou esquerda]; •
Confeccionada em maior parte em metal e
pintura na cor prata; • Força de fechamento
deverá ser suficiente para o fechamento
gradual de portas de tamanho de até 90cm x
220cm, peso entre 40 a 65kg; • Braço de mola
com mecanismo de ajuste conforme
necessidade; • Regulagem de fechamento
[velocidade de fechamento].

Unidade10   

53
PARAFUSO ¼”, compatível com bucha nº06, em
aço galvanizado, tipo cabeça chata e ponta
agulha, fixação com chave de fenda, fixação
em madeira.

Unidade500   
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Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram
sua proposta original:
 

 
 
 

54

PARAFUSO 5/16”, compatível com bucha nº 08,
em aço galvanizado, cabeça chata e ponta
agulha, fixação com chave de fenda, fixação
em madeira.

Unidade500   

55
PARAFUSO 3/8”, compatível com bucha nº 10,
em aço galvanizado, cabeça chata e ponta
agulha, fixação com chave de fenda, fixação
em madeira.

Unidade500   

56
BUCHA DE PLÁSTICO n° 06, para fixação de
parafusos em paredes de alvenaria e concreto
armado.

Unidade500   

57
BUCHA DE PLÁSTICO nº 08, para fixação de
parafusos em paredes de alvenaria e concreto
armado.

Unidade500   

58
BUCHA DE PLÁSTICO nº 10, para fixação de
parafusos em paredes de alvenaria e concreto
armado.

Unidade500   

59
REBITE com corpo em alumínio e mandril em
aço, bitola nº 4 - 4,8X 16mm, pacote com 100
unidades.

Pacote 1   

60
REBITE com corpo em alumínio e mandril em
aço, bitola nº 6 - 4,0 X 12mm, pacote com 100
unidades.

Pacote 1   

61
REBITE com corpo em alumínio e mandril em
aço, bitola nº 8 - 3,2 X 12mm, pacote com 100
unidades.

Pacote 1   

62 ENGATE FLEXÍVEL 1/2", 40 cm, água fria Unidade20   

63 SIFÃO SIFONADO universal (DNs: 38, 40, 48,
50), simples, 720mm Unidade30   

64

ABRAÇADEIRA DE AMARRAÇÃO 200 × 3,6 mm
em nylon 6.6, alta resistência, travamento por
catraca, resistente a temperatura e umidade.
Cor preta ou natural. Embalagem com 100
unidades.

Pacote 5   

65
FITA DUPLA FACE 19 mm × 10 m, alta
aderência, resistente a variação de
temperatura e umidade, adequada para
fixações gerais. Rolo individual. 

Rolo 5   

66
CAIXA DE TOMADA 85×35 c/ 01 furo
26,5×70 p/ NBR 14136 Dupla, branca,
ref.1125-06-BR, arc parcus. 

Unidade1.500  
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